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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/12/MEX/AM

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64625.001334/2026-83

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objeto a aquisição de folhas de compensado naval destinadas à revitalização estrutural de contêiner 2.1. 
adptado do tipo oficina a ser realizada pelo Pelotão de Apoio ao Conjunto do Parque Regional de Manutenção da 12ª Região Militar.

 A demanda decorre da necessidade de recomposição e reforço da estrutura interna do referido contêiner, atualmente comprometida 2.2.
em razão do desgaste natural dos materiais, bem como a exposição contínua à umidade e às condições climáticas adversas.

 O compensado naval foi definido como solução adequada em razão de suas características técnicas superiores de resistência 2.3.
mecânica, durabilidade e elevada tolerância à umidade, sendo material apropriado para aplicações estruturais em ambientes sujeitos a 
variações térmicas e infiltrações. A substituição por material de menor resistência comprometeria a vida útil da estrutura e poderia gerar 
custos adicionais futuros com manutenções corretivas recorrentes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PELOTÃO DE APOIO AO CONJUNTO ASP THALES VIANA VIUGE ANTUNES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 A empresa contratada deverá dispor do material conforme especificação do Termo de Referência e deverão obedecer aos padrões 4.1.
de segurança e legislações vigentes.

 O fornecedor convocado que não comparecer no prazo estipulado para entrega do material, estará sujeito às sanções previstas neste 4.2.
Edital. O fornecedor fica obrigado em atender a todas as solicitações efetuadas após o recebimento da nota de empenho ou seu 
substituto, mesmo que a entrega esteja prevista para data posterior ao seu vencimento;

 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado ou fornecimento de material em desacordo com o contrato. As 4.3.
quantidades dos serviços serão solicitadas de acordo com as necessidades do Parque Regional de Manutenção da 12º RM.

4.4. Nos casos em que houver a impossibilidade da entrega do material licitado, dentro do prazo estipulado, em decorrência de caso 
fortuito ou de força maior, o fornecedor deverá comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data 
prevista para a entrega, apresentando os motivos e as devidas justificativas. A Administração analisará os motivos e as justificativas 
mencionadas pelo Contratado e, conforme o caso poderá prorrogar o prazo anteriormente fixado.

5. Levantamento de Mercado

Em atendimento ao disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa do valor da contratação foi precedida de regular 5.1 
levantamento de mercado, realizado nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

A pesquisa de preços foi elaborada com fundamento no parâmetro I da referida Instrução Normativa, que prevê a utilização de dados 5.2 
constantes de sistemas oficiais de governo como fonte prioritária para formação do preço estimado.
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 Foram consultados sistemas oficiais de compras governamentais, especialmente o Painel de Preços e/ou o Portal Nacional de 5.3
Contratações Públicas (PNCP), buscando-se contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, 
envolvendo aquisição de compensado naval com especificações técnicas compatíveis.

 Os valores apurados demonstraram-se compatíveis com os preços atualmente praticados no mercado, não sendo identificadas 5.4.
variações relevantes que indicassem sobrepreço ou risco de superfaturamento, nos termos da legislação vigente.

6. Descrição da solução como um todo

  A solução proposta consiste na aquisição de folhas de compensado naval para revitalização estrutural de contêiner adaptado para 6.1
funcionamento como oficina técnica, cuja execução do serviço será realizada pelo Pelotão de Apoio ao Conjunto do Parque Regional de 
Manutenção.

A intervenção tem por finalidade recompor e reforçar as partes internas deterioradas do contêiner, em razão do desgaste provocado 6.2 
pelo uso contínuo e pela exposição à umidade. O compensado naval foi escolhido por apresentar maior resistência mecânica e 
durabilidade, sendo tecnicamente mais adequado para aplicação estrutural em ambiente sujeito a variações climáticas.

A contratação será realizada por , nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, uma vez 6.3 dispensa de licitação em razão do valor
que o valor estimado da contratação se enquadra nos limites legais estabelecidos para essa modalidade, mostrando-se a solução 
adequada, suficiente e economicamente viável para atender à necessidade identificada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QTD

1
Compensado Madeira Material: Virola Naval , 

Comprimento: 2,20 M, Largura: 1,60 M, Espessura: 
15 MM

336851 UNIDADE 12

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.816,00

 A estimativa do valor da contratação é de R$ 3.816,00 (três mil, oitocentos e dezesseis reais).8.1.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 A presente contratação refere-se à aquisição de folhas de compensado naval destinadas à revitalização estrutural de contêiner 9.1
utilizado como oficina.

 Verificou-se que o objeto possui natureza simples, padronizada e comercializada de forma unitária no mercado, não havendo divisão 9.2
técnica relevante que justifique seu fracionamento. O eventual parcelamento não traria ganho de competitividade nem vantagem 
econômica para a Administração, podendo, ao contrário, gerar aumento de custos logísticos, dificuldades no recebimento e risco de 
fornecimento de materiais com padrões distintos.

 Considerando tratar-se de aquisição de material homogêneo, com especificações técnicas uniformes, a contratação em item único 9.3
mostra-se mais adequada, garantindo padronização do material, simplificação da gestão contratual e maior eficiência administrativa.

 Assim, conclui-se que não se recomenda o parcelamento da solução, por inexistir viabilidade técnica ou vantagem econômica que o 9.4
justifique, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes.10.1.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição está prevista no Plano Anual de Aquisições e Contratações do Parque Regional de Manutenção/12 para o ano de 2026 11.1. 
e alinha-se ao Plano Estratégico do Exército (PEEx) 2024/2027 no seu item OEE 5 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGÍSTICO MILITAR 
TERRESTRE.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:11.2.

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000213/2026;I) 

 Data de publicação no PNCP: 13/05/2025;II)

Id do item no PCA: 204;III) 

Classe/Grupo: 5530;IV) 

 Identificador da Futura Contratação: 160021-64/2026V) .

Sobre o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS, que se caracteriza como instrumento de governança, vinculado ao 11.3. 
planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das 
contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas 
dimensões econômica, social, ambiental e cultural.

 Informamos que encontra-se em confecção pelo Exército Brasileiro o PDLS centralizado e informamos que o instrumento de 11.4.
planejamento do órgão atualmente é o Plano Estratégico do Exército 2024/2027.

 disponível no link: https://www.ceadex.eb.mil.br/images/PDF/5-PEEx-24-27-APROVADO-Fase-5-do-SIPLEX-24-27.pdf11.5.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 A contratação dos insumos destinados à revitalização da estrutura interna  do container adaptado permitirá a ampliação da 12.1
capacidade operacional da unidade e da Organização militar apoiada, proporcionando melhor organização do espaço e maior eficiência 
na execução das atividades de manutenção.

 Com a estrutura devidamente implementada, espera-se maior produtividade, redução do tempo de resposta às demandas e melhoria 12.2
das condições de trabalho, com ambiente mais seguro e adequado às atividades técnicas desenvolvidas.

 A solução adotada também representa racionalização de recursos públicos, ao viabilizar ampliação da infraestrutura por meio de 12.3
alternativa mais econômica que construção convencional, contribuindo para o atendimento do interesse público e para a observância dos 
princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.13.1 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação refere-se exclusivamente à aquisição de insumos para revitalização estrutural  em container adaptado, não 14.1. 
envolvendo obra civil de grande porte nem intervenção direta no solo ou supressão vegetal, o que reduz significativamente o potencial de 
impacto ambiental.

 No entanto, tais impactos são mínimos e controláveis, desde que observadas as boas práticas ambientais e as normas internas da 14.2.
Organização Militar, como:

 Adoção de procedimentos adequados de armazenamento em local coberto, seco e ventilado;14.2.1.
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 Separação e descarte correto de resíduos sólidos, conforme legislação ambiental vigente e diretrizes da gestão de 14.2.2.
resíduos da unidade;

 Capacitação das equipes quanto ao uso racional dos materiais e prevenção de desperdícios;14.2.3.

 Portanto, com a observância das práticas de sustentabilidade e gestão ambiental previstas nos planos internos e na legislação 14.3.
federal, os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação serão de baixa relevância e plenamente mitigáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A solução proposta é tecnicamente viável, uma vez que os insumos possuem ampla disponibilidade no mercado e a montagem será realizada pelo 
próprio Parque Regional de Manutenção da 12ª Região Militar, que dispõe de capacidade técnica para execução dos serviços.

Sob o aspecto econômico, a estimativa de preços demonstrou compatibilidade com os valores praticados no mercado, em conformidade com o art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021. A contratação por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75 da referida lei, mostra-se juridicamente adequada e 
alinhada aos princípios da economicidade e eficiência.

Conclui-se, portanto, pela viabilidade da contratação para atendimento da necessidade identificada.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RYAN RIQUELMO ALVES DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/03/2026 às 11:32:44.

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ BARBOSA AGUIAR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/03/2026 às 16:22:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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